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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEI 10.168/2000. CIDE. LEI COMPLEMENTAR E VINCULAÇÃO
À  ATIVIDADE  ECONÔMICA:  DESNECESSIDADE.  REFERIBILIDADE.  PARAFISCALIDADE.
ISONOMIA. APELO DESPROVIDO.

1. A CIDE foi  criada com o propósito de financiar o Programa de Estímulo à Integração Universidade-
Empresa e apoiar a inovação científica e tecnológica, sendo que os recursos arrecadados seriam destinados ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

2. Esse objetivo se coaduna com as políticas da ordem econômica e financeira e os objetivos fundamentais da
República, consagrados na Magna Carta, de sorte que o apoio ao desenvolvimento tecnológico, através de
programas de fomento à capacitação tecnológica e à pesquisa científica, se traduz em medida tendente a
minimizar as desigualdades sociais e regionais existentes, incrementar a cadeia produtiva e garantir melhores
condições de trabalho.
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3. Não há que se falar em desvio de finalidade da referida contribuição, uma vez que no âmbito tributário a
destinação financeira do recurso não é relevante para efeito de análise formal material da criação do tributo,
sendo aquela importante e adstrita apenas à análise financeira e orçamentária, conforme se depreende do
disposto no art. 4º, inciso II do CTN.

4. Com efeito, as questões suscitadas pela apelante já foram objeto de apreciação pelo E. Supremo Tribunal
Federal, restando assentado que:  a) a instituição de Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico
dispensa lei complementar, sendo a lei ordinária apta para tal finalidade; b) a desnecessidade da vinculação
direta  entre  o  contribuinte  e  os  benefícios  decorrentes  e,  por  fim;  c)  a  não  aplicação  do  art.  154,  I  da
Constituição Federal frente à CIDE ante sua natureza diversa daquela do imposto.

5. No tocante à questão da referibilidade do tributo, denota-se que nas contribuições sociais, previstas no art.
195, I, da Constituição vigente, com a redação que lhe deu a EC 20/98, imprescindível haja correlação lógica
entre  o  sujeito  receptor  e  o  sujeito  passivo  da  obrigação  tributária,  em  que  aquele  é  o  orçamento  da
seguridade  social  e  este  o  empregador  e  os  demais  sujeitos  passivos,  erigidos  pela  lei  a  essa  condição.
Também é assim com relação as contribuições de intervenção no domínio econômico. Suporta a tributação
quem atua no setor do mercado que necessita de intervenção estatal, exercendo atividade econômica que se
refere diretamente ao sujeito receptor da exação, o qual empregará o produto da arrecadação para fazer frente
à intervenção no segmento econômico do qual faz parte o sujeito passivo.

6. Não se afigura, do mesmo modo, qualquer violação às disposições da EC nº 33/01, a qual instituiu novas
bases de cálculo possíveis às contribuições de intervenção no domínio econômico, porque dentre as diversas
bases de cálculo possíveis, uma delas é exatamente o "valor da operação" realizada, sendo esta a escolhida
pela Lei nº 10.168/00 e pela Lei nº 10.336/01.

7. O C.STF, no julgamento do RE n° 928943, Relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a repercussão geral
da matéria (Tema n° 910).

8. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos e  relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  decide a Egrégia Quarta Turma do
Tribunal  Regional  Federal  da 3ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento à  apelação,  nos  termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2019.
MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal Relator

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): MARCELO MESQUITA SARAIVA:10071

Nº de Série do Certificado: 11DE1910175E4B11

Data e Hora: 17/10/2019 18:59:36
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação interposto por MABE BRASIL Eletrodomésticos Ltda (massa falida) em face
da r. sentença de improcedência (fls. 295/307) proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária cujo
pedido é de reconhecimento da inexigibilidade da cobrança da CIDE, prevista  na Lei  n°  10.168/2000 e
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legislações subsequentes.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que a r. sentença deve ser reformada para determinar seja
concedido o direito de não ser compelida ao pagamento da CIDE, instituída pela Lei nº 10.168/00. Aduz que
a instituição a CIDE somente é viável como instrumento de regulação, pelo Estado, de determinada atividade
econômica, no entanto, a Lei nº 10.168/00 criou a referida contribuição apenas como meio de arrecadação de
recursos para finalidades que não lhe é própria, ou seja, ganhando caráter de imposto. Sustenta, ainda, o
desvio de finalidade do ato normativo e a necessidade de lei complementar para a sua criação. Propugna, por
fim, violação ao princípio da referibilidade, bem como pela incidência da correção monetária integral sobre o
montante devido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a essa e. Corte.

É o relatório.

VOTO

O que se discute no presente recurso é a constitucionalidade da cobrança da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº 10.168 de 29 de dezembro de 2000, em seguida, alterada
pela Lei nº 10.336, de 20 de dezembro de 2001.
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Referida  contribuição  foi  criada  com  o  propósito  de  financiar  o  Programa  de  Estímulo  à  Integração
Universidade-Empresa e apoiar a inovação científica e tecnológica, sendo que os recursos arrecadados seriam
destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Esse objetivo se coaduna com as políticas da ordem econômica e financeira e os objetivos fundamentais da
República, consagrados na Magna Carta, de sorte que o apoio ao desenvolvimento tecnológico, através de
programas de fomento à capacitação tecnológica e à pesquisa científica, se traduz em medida tendente a
minimizar as desigualdades sociais e regionais existentes, incrementar a cadeia produtiva e garantir melhores
condições de trabalho.

Especificamente no que concerne ao sujeito passivo da contribuição em tela, a Lei nº 10.168, de 29/12/2000,
assim dispôs em seu art. 2º, in verbis:

"Art. 2º. Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de
intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso o adquirente de
conhecimentos  tecnológicos,  bem como  aquela  signatária  de  contratos  que  impliquem  transferência  de
tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior."

E, através da Lei nº 10.332, de 19/12/2001, foi introduzido o § 2º ao artigo retro citado, do seguinte teor:

"§ 2º A partir de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida também
pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto serviços técnicos e de assistência
administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas
pessoas jurídicas  que  pagarem,  creditarem,  entregarem empregarem ou remeterem royalties,  a  qualquer
título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.
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In  casu,  não há que se  falar  em desvio de  finalidade da  referida contribuição,  uma vez  que no âmbito
tributário a destinação financeira do recurso não é relevante para efeito de análise formal material da criação
do  tributo,  sendo  aquela  importante  e  adstrita  apenas  à  análise  financeira  e  orçamentária,  conforme  se
depreende do disposto no art. 4º, inciso II do CTN.

Outro questionamento trazido pela parte autora é da necessidade de lei complementar para a instituição da
CIDE.

Com efeito, as questões suscitadas pela apelante já foram objeto de apreciação pelo E. Supremo Tribunal
Federal, restando assentado que:  a) a instituição de Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico
dispensa lei complementar, sendo a lei ordinária apta para tal finalidade; b) a desnecessidade da vinculação
direta  entre  o  contribuinte  e  os  benefícios  decorrentes  e,  por  fim;  c)  a  não  aplicação  do  art.  154,  I  da
Constituição Federal frente à CIDE ante sua natureza diversa daquela do imposto.

Confira-se:

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. EDIÇÃO
DE LEI COMPLEMENTAR E VINCULAÇÃO À ATIVIDADE ECONÔMICA: DESNECESSIDADE. ARTS. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, DA CF/88: OFENSA INDIRETA.

1. O Supremo Tribunal Federal entende que é constitucional a Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico instituída pela Lei 10.168/2000 em razão de ser dispensável a edição de lei complementar para
a  instituição  dessa  espécie  tributária,  e  desnecessária  a  vinculação  direta  entre  os  benefícios  dela
decorrentes e o contribuinte. Precedentes.

2. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as alegações de ofensa a incisos do
artigo  5º  da  Constituição  Federal  -  legalidade,  prestação  jurisdicional,  direito  adquirido,  ato  jurídico
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perfeito, limites da coisa julgada, devido processo legal, contraditório e ampla defesa - podem configurar,
quando muito,  situações  de  ofensa  meramente  reflexa  ao  texto  da  Constituição,  circunstância  essa  que
impede a utilização do recurso extraordinário.

3. O fato de a decisão ter sido contrária aos interesses da parte não configura ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 492353 AgR, Relator(a) Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 22/02/2011, DJe 14/03/2011)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -  CIDE.  LEI  10.168/2000.  DESNECESSIDADE DE LEI
COMPLEMENTAR E DE VINCULAÇÃO DIRETA ENTRE O CONTRIBUINTE E  A  APLICAÇÃO DOS
RECURSOS  ARRECADADOS.  EXTENSÃO  DE  BENEFÍCIO  FISCAL  A  CONTRIBUINTES  NÃO
COMTEMPLADOS  PELA  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA.  PODER
JUDICIÁRIO. ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - As contribuições de intervenção no domínio econômico podem ser criadas por lei ordinária e não exigem
vinculação direta entre o contribuinte e a aplicação dos recursos arrecadados. Precedentes.

II - Ante a impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, não cabe a ele, com
base no princípio da isonomia, estender benefício fiscal  a  contribuintes não abrangidos pela legislação
pertinente.

III - Agravo regimental improvido."

(RE  449233  AgR,  Relator(a)  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  j.  08/02/2011,  DJe
09/03/2011)
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No mesmo sentido é o entendimento desta E. Corte:

TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APELAÇÃO.  LEI  10.168/2000.  CIDE.  LEI
COMPLEMENTAR.  DESNECESSIDADE.  REFERIBILIDADE.  PARAFISCALIDADE.  ISÔNOMIA.
RECURSO IMPROVIDO.

- O mandado de segurança tem como objetivo desonerar a impetrante do pagamento da CIDE incidente
sobre os contratos celebrados com a empresa Axens S.A. anteriormente a 27.9.2005 (fls. 70/122).

-  As  Contribuições  de  Intervenção  no  Domínio  Econômico  (CIDE)  encontram  previsão  no  art.  149  e
parágrafos, da Carta Magna, cabendo exclusivamente à União instituí-las, como forma de sua atuação na
área econômica, in verbis: Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais,  de
intervenção  no  domínio  econômico  e  de  interesse  das  categorias  profissionais  ou  econômicas,  como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

- A instituição de tal contribuição prescinde de lei complementar, sendo entendimento da jurisprudência que
é necessária tal espécie normativa apenas para o estabelecimento de regras gerais acerca da obrigação, do
lançamento, do crédito, da prescrição e decadência tributária e não na instituição do tributo em si, nos
termos do artigo 149, III da CF. Jurisprudência.

- À época dos fatos geradores da potencial exação, a Lei 10.168/2000, que instituiu a "Contribuição de
intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação" tinha a seguinte redação no que diz respeito ao campo de incidência do
tributo: Art. 1o Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à
Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas
de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

Art. 2o Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de
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intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de
conhecimentos  tecnológicos,  bem como  aquela  signatária  de  contratos  que  impliquem  transferência  de
tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os relativos à exploração
de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação de assistência técnica.

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste artigo passa a ser devida
também pelas  pessoas  jurídicas  signatárias  de  contratos  que  tenham por  objeto  serviços  técnicos  e  de
assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou domiciliados no exterior, bem
assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a
qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.

§ 3o A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada
mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente das obrigações indicadas
no caput e no § 2o deste artigo.

- Não há qualquer inconstitucionalidade ou irregularidade na instituição da contribuição.

- A questão da referibilidade do tributo, ou seja, do retorno a ser dado pelo Estado ao próprio contribuinte
da contribuição deve ser colocada em perspectiva. Tal noção está longe de significar que tal retorno deva ser
direto,  como  um  contraprestação  do  ente  estatal  ao  pagador  do  tributo.  Deverá  sim,  a  contribuição,
"instrumentar a atuação da União no Domínio econômico, financiando os custos e encargos pertinentes"
(AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro, 17ª Edição, pág. 77), não havendo uma forma definida de
fazê-lo.

- Na hipótese dos autos, ainda que não seja de forma direta, a intervenção estatal vislumbrada pela Lei
10.168/2000 beneficia o setor econômico em que atua a impetrante, na medida em que visa estimular a
inovação e a tecnologia, o que, pelo que se depreende dos documentos dos autos, bem como da sabença
popular, são de suma na atividade petroquímica. Precedentes.

- Por outro lado, descabida a alegação de quebra de isonomia ou de ofensa às normas do GATS. Com efeito,
ao impor a exação apenas para os contratos de compra de tecnologia do exterior, a Lei revela seu caráter
extrafiscal, buscando estimular que as indústrias brasileiras busquem tecnologias nacionais. Nesse sentido,

Inteiro Teor (7653108) http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/7653108

9 de 14 28/10/2019 12:34



pretende-se  incentivar  a  atividade  empresarial  tecnológica  brasileira,  o  que,  além de  tudo,  é  uma das
características da intervenção no domínio brasileiro. Jurisprudência.

- O GATTS (Acordo Geral Sobre Comércio de Serviços), em seu artigo XVII, é claro no sentido de que para
atingir a igualdade entre nacionais e estrangeiros o tratamento dado às respectivas empresas poderá ser
formalmente diferente, de sorte ao atendimento de uma igualdade material. É esta a hipótese.

- Não há qualquer disposição constitucional no sentido de que a Intervenção no Domínio Econômico deverá
ser temporária. É claro que como sua finalidade é, a princípio, sanar uma falha de mercado ou do sistema
econômico, pretende-se que perdure apenas até que se restabeleça as boas condições econômicas. Porém, a
tarefa de analisar tais circunstâncias caberá ao legislador, não havendo prazo máximo de duração para o
tributo.

-Havendo contratos assinados pela impetrante que se subsomem à dicção do artigo 2º da 10.168/2000, de
rigor o pagamento das contribuições.

- Sem condenação em honorários, nos termos da súmula 105 do E. STJ.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 285733 - 0003254-04.2006.4.03.6126, Rel.
DESEMBARGADORA  FEDERAL  MÔNICA  NOBRE,  julgado  em  05/07/2017,  e-DJF3  Judicial  1
DATA:17/07/2017 )

Desta feita, não há que se falar em inconstitucionalidade ou irregularidade na instituição da contribuição.

No tocante à questão da referibilidade do tributo, denota-se que nas contribuições sociais, previstas no art.
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195, I, da Constituição vigente, com a redação que lhe deu a EC 20/98, imprescindível haja correlação lógica
entre  o  sujeito  receptor  e  o  sujeito  passivo  da  obrigação  tributária,  em  que  aquele  é  o  orçamento  da
seguridade social e este o empregador e os demais sujeitos passivos, erigidos pela lei a essa condição.

Também é assim com relação as contribuições de intervenção no domínio econômico. Suporta a tributação
quem atua no setor do mercado que necessita de intervenção estatal, exercendo atividade econômica que se
refere diretamente ao sujeito receptor da exação, o qual empregará o produto da arrecadação para fazer frente
à intervenção no segmento econômico do qual faz parte o sujeito passivo.

Destarte, equivoca-se a parte autora quando alega não se beneficiar da intervenção estatal no setor econômico
em que opera e, mesmo que não se beneficiasse diretamente, ainda assim, estaria sujeita ao recolhimento da
exação. Segundo decidiu o C. Superior  Tribunal Justiça,  no REsp nº 1.121.302, de Relatoria do e.  Min.
BENEDITO GONÇALVES, o produto da arrecadação beneficiará toda a sociedade. E, ao abordar a questão
da  referibilidade,  assentou  que  "a  empresa  que  se  utiliza  de  assistência  internacional  (manutenção  de
equipamento),  cuja  tecnologia  é  inexistente  no  Brasil,  deve  suportar  o  ônus  de  contribuir  para  o
desenvolvimento  do  relacionado  setor  nacional.  E  ela  está  ligada  também  ao  seguimento  econômico
beneficiado, pois poderá, no futuro,  aproveitar-se de tal intervenção do Estado (tecnologia nacional mais
barata, em tese)". Outrossim, prosseguiu o e. julgador: "Embora enfatizando a necessidade de referibilidade
objetiva da contribuição à intervenção pretendida, o Excelso Tribunal entendeu que, quanto à referibilidade
subjetiva do tributo ao contribuinte, tais modalidades "não exigem vinculação direta do contribuinte ou a
possibilidade de auferir benefícios com a aplicação dos recursos arrecadados". Em conclusão, prescindível a
referibilidade  direta  em  relação  ao  sujeito  passivo  da  exação,  porquanto  a  CIDE  caracteriza-se,
fundamentalmente, pelo seu aspecto finalístico, qual seja a intervenção do estado no domínio econômico, de
modo a viabilizar os preceitos insculpidos no Título VII da CF (arts. 170 e segs.)".

Não se afigura, do mesmo modo, qualquer violação às disposições da EC nº 33/01, a qual instituiu novas
bases de cálculo possíveis às contribuições de intervenção no domínio econômico, porque dentre as diversas
bases de cálculo possíveis, uma delas é exatamente o "valor da operação" realizada, sendo esta a escolhida
pela Lei nº 10.168/00 e pela Lei nº 10.336/01.

Por fim, destaco que o C.STF no julgamento do RE n° 928943, Relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a
repercussão geral (Tema n° 910), todavia, já tendo se manifestado nos autos em decisão monocrática abaixo
transcrita:
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"Esta Corte, ao julgar casos análogos, reconheceu a constitucionalidade da CIDE instituída pela Lei nº
10.168/2000. É o que se verifica nos seguintes julgados:

"Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.  Negativa  de  prestação  jurisdicional.  CIDE.  Lei  nº
10.168/2000. Dispensa de lei complementar. Precedentes.

1. Não houve negativa de prestação jurisdicional ou falta de motivação no decisum, uma vez que a jurisdição
foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fundamentada, não obstante contrária à pretensão
da agravante.

2.  É assente  a  jurisprudência  do  Supremo Tribunal  Federal  de  que  é  constitucional  a  Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico instituída pela Lei nº 10.168/2000, em razão de ser dispensável a edição
de lei  complementar para a instituição dessa espécie tributária,  bem como a vinculação direta entre os
benefícios dela decorrentes e o contribuinte.

3.  Agravo  regimental  não  provido."  (AI  831.350-AgR,  Rel.Min  Dias  Toffoli,  Primeira  Turma,  DJe  de
13/9/2013).

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário.

Lei  no  10.168,  de  2000.  Contribuição  social  de  intervenção  no  domínio  econômico.  Inexigência  de  lei
complementar e de vinculação direta entre o contribuinte e o benefício. Precedentes. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento." (RE 451.915-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 1º/12/2006).
Em sentido  idêntico:  RE  492.353-AgR,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  Segunda  Turma,  DJe  de  15/3/2011;  AI
737.858-ED-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli,  Primeira Turma, DJe de 7/12/2012; AI 852.116-AgR, Rel. Min.
Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 5/11/2013; e RE 632.832-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma,
DJe de 29/8/2014.

No que se refere à ofensa ao princípio da isonomia, assinalo que a instituição ou a extensão de benefício
fiscal  é  ato  discricionário  do  Poder  Executivo  que,  fundado em juízo  de  conveniência  e  oportunidade,
destina-se a implementação de políticas fiscais, sociais e econômicas, de modo que a análise de seu mérito
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não está ao alcance do Poder Judiciário, em observância ao princípio da separação dos poderes. Nesse
sentido, extraio trecho do voto do Ministro Celso de Mello no AI 142.348-AgR, DJ de 24/3/1995, verbis:

"Impende destacar, neste ponto, que a exigência constitucional de lei forma para a veiculação de isenções
em matéria tributária atua como insuperável obstáculo à postulação da parte recorrente, eis que a extensão
dos benefícios isencionais, por via jurisdicional, encontra, na espécie destes autos, limitação absoluta no
dogma da separação de poderes.

(...)

Os magistrados e Tribunais - que não dispõem de função legislativa - não podem conceder, por isso mesmo,
ainda que sob fundamento de isonomia, o benefício da exclusão do crédito tributário em favor daqueles a
quem o legislador, com apoio em critérios impessoais, racionais e objetivos, não quis contemplar com a
vantagem  da  isenção.  Entendimento  diverso,  que  reconhecesse  aos  magistrados  essa  anômala  função
jurídica, equivaleria, em última análise, a converter o Poder Judiciário em inadmissível legislador positivo,
condição institucional esta que lhe recusou a própria Lei  Fundamental  do Estado. É de acentuar,  neste
ponto, que em tema de controle de constitucionalidade de atos estatais, o Poder Judiciário só atua como
legislado negativo (RTJ 146/461, rel. Min. CELSO DE MELLO).

A eventual  inconstitucionalidade  relativa  ou  parcial  das  leis,  decorrente  da  exclusão de  benefício,  com
ofensa ao princípio da isonomia, não permite, em nosso sistema de direito positivo, que se estendam aos
grupos ou categorias supostamente discriminados, em virtude de injusta preterição, as vantagens legalmente
concedidas a terceiros."

Confiram também: ARE 764.041, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de

25/2/2014; RE 538.431, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,  DJe de 30/3/2010; RE 259.911-AgR, Rel. Min.
Ellen Gracie, DJe de 3/4/2009; RE 264.952-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 23/9/2005; e RE 344.331,
Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 14/3/2003.

Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, §1º, do RISTF.Publique-se.Brasília, 26
de novembro de 2015.Ministro LUIZ FUX Relator"
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Não há, portanto, qualquer inconstitucionalidade no diploma legal em apreço, razão pela qual a manutenção
da r. sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

É como voto.

MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, por:

Signatário (a): MARCELO MESQUITA SARAIVA:10071
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